
Câmara Municipal dos Vereadores de Brejão 
 

O Poder Legislativo aberto à Comunidade 

Casa Antônio Barbosa Filho - CNPJ:12.660.494/0001-10 
 
 
 
 
 

Brejão, 13 de Março de 2023  

 
 

PREZADO SENHOR:  
Presidente do TCE-PE  

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaro para os devidos fins, que foram realizadas auditorias pelo controle interno na 

Câmara Municipal de Brejão, durante o exercício de 2023, mas não sendo necessário tomar 

nenhuma medida saneadora para corrigir possíveis irregularidades.   

 

Atenciosamente,  

 

 

LUAN LUIZ  BATISTA MARTINS BARROS 

CONTROLADOR INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BREJÃO – PE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lucivaldo Tenório Pinto 
Presidente da Câmara Municipal de Brejão - PE 

 
 
 
 
 

 
Pça. Vereador José Augusto Pinto – centro – Brejão – PE – (87) 3789-1150 
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